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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. 022/78/SG 	Bento Gonçalves, 25 de maio de 1978. 

Senhor Presidente 

Apenso ao presente, encaminhamos a Vossa Senho 

ria para a sua apreciação e a desta colenda Camara de Vereadores, 	o 

incluso projeto de lei, que autoriza o Poder Executivo a realizar uma 

operação de crédito com a Caixa Econômica Estadual do Rio Grande 	do 
Sul, e a abrir crédito especial para aquisição de uma motoniveladora. 

Senhor Presidente e nobres edis, a aquisição 

do equipamento acima mencionado se faz necessário para o perfeito a-

tendimento dos setores rurais e urbanos do nosso município, tendo em 

vista as constantes solicitações dos munícipes e dos ilustres vereado 

res no que tange ao melhoramento das estradas e ruas. 

Ressaltamos que o objetivo desta Municipalida-

de e o de melhorar cada vez mais as condições do interior, possibili-

tando assim, um melhor escoamento dos produtos agrícolas. 

Dado o exposto, solicitamos a Vossa Senhoria a 

apreciação deste projeto de lei em regime de urgência. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar a Vossa 

Senhoria os protestos de estima e consideração. 

Ge 

	

FORTUNA JAN 	fíiRDO 

	

P -feito M 	cipal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Carlos Jose Perizzolo 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

Bento Gonçalves - RS  

  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº  22 DE 25 DE MAIO DE 1978. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR OPERA 

ÇÃO DE CRÉDITO COM A CAIXA ECONOMICA ESTA-

DUAL DO RIO GRANDE DO SUL, ATÉ O VALOR DE 

Cr$ 1.131.000,00, ABRE UM CRÉDITO ESPECIAL  

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçal 
ves, Estado do Rio Grande do Sul. 

a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
FAÇO SABER, em cumprimento da Lei Orgânica do Município, que ' 	I 	' 

Art. 1° - É o Poder Executivo autorizado a efetuar uma opera 

ção de credito com a Caixa Econômica Estadual 	do 
Rio Grande do Sul, ate o valor liquido de Cr$ 1.131.000,00 ( hum mi- 

lhão cento e trinta e hum mil cruzeiros ), amortizável em ate 24 pres-

taçães mensais e mediante o pagamento de juros e comissões, de acordo 
com as taxas vigentes no referido estabelecimento. 

Art. 2° - A importância a que se refere o artigo anterior se 

rá aplicada na aquisição de uma motoniveladora. 

Art. 39 - O Poder Executivo e autorizado a outorgar procura-

ção h Caixa Econômica Estadual, por instrumento pá 
bllco, para receber as parcelas mensais das quotas de retorno do Impos 

to sobre Circulação de Mercadorias e aplicá-las no pagamento das pres-

taçães mensais de am ortizaçao do empréstimo ate a sua final liquidação 

Art. 49  - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Credi 
to Especial na seguinte Unidade Orçamentaria: 

ANEXO I ( Quadro a ) 

06 - SECRETARIA DE OBRAS 

02 - SEÇÃO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

0602.16885341.003 - Aquisição de Equipamento Rodoviário Ot 1.131.000,00 
~~0~„ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO I ( Quadro b ) 

0602 - SEÇÃO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

0602.16885340 - ESTRADAS VICINAIS 	 Cr$ 1.131.000,00 

ANEXO II ( Quadro a ) 

0602 - SEÇÃO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

4130.00 - Equipamento e Instalações 	 Cr$ 1.131.000,00 

Art. 52  - Servirá de recurso para cobertura do crédito espe-
dial, autorizado no artigo anterior, a operação de 

credito no valor de Cr$ 1.131.000100 ( hum milhão cento e trinta e hum 

mil cruzeiros ), realizada através da Caixa Económica Estadual do Rio 

Grande do Sul, que será paga da seguinte forma: 

1978 

1979 

1980, consi& 

nadas em orçamento. 

Art. 6° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei en 

trará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos vinte 

e cinco dias do m'e's de maio de mil novecentos e setenta e oito. 

FORTUN O JAN R ZA-RDO 

P efeito Mun cipal 

• 

Seis ( 6 ) prestações no exercício de 
Doze ( 12 ) prestações no exercício de 

Seis ( 6 ) prestações no exercício de 

o  

8 
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CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.° 

   

Proc. n.° 	 

 

      

PARECER 	OMISSXO DE FINAN AS E ORCAMENTO 

Os Vereadores abaixo firmades, membros de Comisso 

de Finanças e Orçamento, ap6smanalisarem os dizeres do ' 

Processo n'239/78 - que autoriza o Poder Executivo a efetu 

ar operaçgo de crédito com e Caixa Econômica Estadual do 

Rio Grande do Sul, et é o valor de ER$1.131.pooloo, abre ' 

um crédito especial e dã outras providencias, sgo de pare 

cer que o mesma deva ser aprovado: 

SALA FERNANDO FERRAR 

Ar4.,  

411011F 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ilustríssimo Senhor 

Vereador CARLOS JOSe pERIZZOLO 

DD Presidente da Câmara Municipal 

Nesta 

Os Vereadores abaixo assinados, requerem sejam inclu— 

ído na Ordem do Dia em regime de urgência:  o,projcto de lei constan 

te do processo 39/78. 

• 

MOD. CM - 09 - 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CARIARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇAINES 

Cópia Autêntica 

Of.0164/78/CM 
	

Bento Gonçalves, 26 de maio de 1978. 

Senhor Prefeito: 

CSmara de 

do ontem, 

Executivo 

Temos ,i satisfaço da comunicar a V.3a que a 

Vereadoras, em SeasSo Ordim;ria, realizada na noite 

aprovou o seguinte projeto—de—lei:'' 

Projeto—de—loi n*178 — que autoriza o Poder 

a Efetuar oporaço de crédito com a caixa Econtimica 

Estadual do Rio Grande do Sul, at o valor de CR51.131.000,00 

abre um cri;dito especial e dá' outras provid;ncias. 

Na oportunidade, apresentamos a V.Sa.protes 

tos da elevada estima e distinta considaraçZo. 

CORO ALMENTE 

Vereador CARL06,.(BSÉ PERIZZOLO 
Presidainte 

Ilustrssimo Senhor 

Economista FORTUNATO JANIR RIZZARDO 

DO, Prefeito Municipal 

NESTA 

Mod. - 	--- 1.000 - 03-78 
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